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Cobertura municipal da educacao
profissional via regime de colaboracao:
uma pratica possivel?”

Donaldo Bello de Souza
Marise Nogueira Ramos

Neise Deluiz

Resumo

O artigo visa & proble-
matizacdo do envolvimen-
to dos sistemas municipais
publicos de educacdo na
cobertura das demandas
locais por Educagdo Pro-
fissional, tomando por
base a possibilidade de
realizar-se via Regime de
Colaborag@o entre os en-
tes federados. De modo a
exemplificar as reflexdes
realizadas, evocam-se al-
guns dos resultados de
pesquisa de survey, de ca-
rater descritivo e explora-
tério, realizada junto a
Municipios do Estado do
Rio de Janeiro. Como con-
cluséo mais geral, consta-
ta, de um lado, que a co-
operac@o advinda da
Unido e dos Estados pela
via do Regime de Colabo-
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. ___________________________________________|
racdo vem se mostrando timida ao atendi-
mento desta modalidade de educacéo,
abrindo espaco para a atuacéo do sefor pri-

vado em sua coberturg, e,
de outro, que a producéo
cientifica neste campo ain-
da se mostra incipiente, di-
ficultando a compreensao,
entre outros aspectos, da
identidade da Educacéo
Profissional no &mbito dos
sistemas educacionais,
particularmente municipal,
de modo a verificar a per-
tinéncia de se considerd-
la, formalmente, como ob-
jeto de acdo cooperada
entre os entes federados.
Palavras-chave: Educa-
cGo profissional. Regime
de colaboracéo. Educa-
c@o bdsica. Privatizacéo
da educacéo.

Abstract
Municipal
covering of the

Professional Education
through a Contribution

“Uma versdo adaptada deste trabalho foi apresentada no “V Congresso da Associagéo Latino-Americana de Sociologia do
Trabalho (Alast)”, realizado em Montevideo, Uruguay, de 18 a 20 de abril de 2007.
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Regimen: a possible
practice?

The article discusses the difficulties of
commitment of the public municipal
education system with the local demands
for Professional Education, taking in
consideration the possibility to do it
through a Contribution Regimen among
the federate beings. In order to
demonstrate these reflections, the article
shows some of the results of a research
conducted in various municipalities of the
State of Rio de Janeiro. As a general
result we conclude that the Government
Cooperation through the Contribution
System is still timid and fragile when it
comes to professional education, creating
space for the private sector (the S System
as Senai, Senat among others) to fill this
gap. On the other hand, the scientific
production in this field is in its early
stages, making it difficult to understand
the role of Professional Education in the
scope of the educational systems, mainly
in the municipal sphere as an object of
cooperation among the federate beings.
Keywords: Professional education.
Contribution regimen. Basic education.
Privatization of the education.

Resumen

Cobertura municipal de la
Educacién Profesional por
la via del Régimen de
Colaboracién: una
prdctica posible?

El articulo tiene como objetivo la

problematizacién del envolvimiento de
los sistemas municipales publicos de

educacién en la cobertura de las
demandas locales por Educacién
Profesional, tomando por base tres ejes
analfticos centrales: el Régimen de
Colaboracién entre los entes federados,
las asociaciones publico-privado y las
relaciones entre el desarrollo econémico
local y la promocién de la Educacién
Profesional. De modo a ilustrar las
reflexiones realizadas, son evocados
algunos de los resultados de
investigacién de survey, de cardcter
descriptivo y explorador, realizada en los
Municipios del Estado de Rio de Janeiro.
Como conclusién més general, se
constata que la cooperacién advenida
de la Unién y de los Estados por la via
del Régimen de Colaboracién, se viene
mostrando timida a su atencién,
sobresaliendo la creciente actuacién del
sector privado en su cobertura,
notadamente del “Sistema S”, al margen
de la existencia de politicas publicas que
visen, sistemdticamente, el
acompanamiento y evaluacién de esas
iniciativas. Es notable también que esas
acciones exponen una dupla
desvinculacién: de un lado, con relacién
a eventuales politicas municipales y/o
estaduales de generacién de trabajo y
renta, y, de ofro, en lo que remite a los
Programas y Proyectos dirigidos a la
atencién de la Educacién de Jévenes y
de Adultos (EJA).

Palabras clave: Educacién profesional.
Régimen de colaboracién. Asociaciones
publico-privado.

Introducgéo

Elevados pela Constituicdo Federal de
1988 (BRASIL, 1988), & condicdo de enfes
federados, os Municipios, na drea educacio-
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nal, passaram a criar seus préprios sistemas
de ensino', relativamente autbnomos em re-
logéo aos sistemas federal e estaduais?, ten-
do como prioridade o atendimento ao Ensi-
no Fundamental e Pré-escolar (Artigo 211, §
2°), este Gltimo, mais tarde — com base na
Emenda Constitucional n°. 14, (BRASIL,
1996), de 12 de setembro de 1996, e pela Lei
de Diretrizes e Bases da Educacdo Nacional
— LDBEN, Lei n°. 9.424, de 24 de dezembro
de 1996 (BRASIL, 1996), que a regulamenta,

renomeado Educacdo Infantil (O a 6 anos).

Em termos prdticos, o novo ordenamen-
to juridico ir& repercutir numa maior res-
ponsabilizacdo direta do Municipio na cap-
tacdo de suas préprias demandas, no mo-
nitoramento de gastos e na inspecdo do
cumprimento das metas federais e/ou esta-
duais estabelecidas, agora ndo unicamen-
te pelo poder publico local, mas, também,
pela via da responsabilizacéo da socieda-
de civil (MENEZES, 2001; JACOBI, 2002;
NOGUEIRA, 1997). Criard, ainda, espa-
co para prdticas sociais voluntdrias de
apoio & escola, de cardter tipicamente as-
sistencial (CALDERON; MARIM, 2002,
2003), ocorrendo, a um sé tfempo, elevado
controle dos niveis superiores do governo
sobre os fluxos financeiros e as transferéncias
intergovernamentais (GONCALVES, 1998),
visivelmente ancorado na manutencéo da
centralizacdo normativa e politica em rela-
cdo & instdncia executora (MONTANO, 2003;
VIEIRA; FREITAS, 2003).

Do ponto de vista da oferta dos niveis e
modalidades de educacdo cujas deman-
das se vém fazendo notar em dmbito local,
observam-se que as dificuldades para o seu
atendimento sdo muitas. No caso da For-
macédo de Professores, da Educacéo a Dis-
téncia, da Educacéo Especial e da Educa-
¢Go Indigena, apesar de contarem com a
definicdo de algumas politicas publicas
especificas (federais, regionais ou locais),
ainda expdem inUmeras dificuldades de
implantacéo, que se estendem da ausén-
cia ou precariedade de recursos & necessi-
dade de revisGo de muitos dos pontos le-
gais que prevéem sua oferta. No tocante &
realidade da Educacéo Infantil, da Educa-
céo de Jovens e Adultos (EJA), da Educa-
¢Go no Campo e, em especial, da Educa-
¢&o Profissional, cabe destacar que estes
niveis e modalidades se apresentam ainda
mais desafiadores para os Municipios, uma
vez que ndo se encontram amparados por
politicas publicas especificas de financia-
mento, de abrangéncia nacional, estando,
portanto, fortemente dependentes de pro-
gramas e projetos pontuais, com indefini-
¢des quanto & regularidade, qualidade e
volume de recursos destinados & sua oferta

(SOUZA; FARIA, 2003).

No caso do Ensino Fundamental, ha
consenso de que se trata do Unico nivel
de educacdo beneficiado pelas politicas
pUblicas indutoras ao processo de descen-
tralizagdo da educacdo via municipaliza-

! Entendemos por sistemas de ensino “o conjunto de campos de competéncias e atribuicdes voltadas para o desenvolvimento da
educagdo escolar que se materializam em instituigdes, érgdos executivos e normativos, recursos e meios articulados pelo poder
publico competente, abertos ao regime de colaboragdo e respeitadas as normas gerais vigentes” (CONSELHO NACIONAL DE
EDUCACAQ, 2000, p. 13). De modo subjacente ao conjunto de elementos materiais e nGo-materiais constitutivos dos sistemas de
ensino compreende-se sua formagdo como sobremaneira dependente do bindmio educagdo-sociedade, jG que consistem,
fundamentalmente, em “um conjunto de realidades inter-relacionadas, mutuamente influenciaveis” (BONITATIBUS, 1989, p. 23),
integrante de uma configuracdo mais ampla, caracteristicamente a sécio-cultural, o que significa que encontram-se, em Gltima
insténcia, dependentes dos contextos a partir dos quais se edificam e passam a inferferir.

2 Outras opgdes, previstas na esfera da Ldben 9.394/96, consistem ou na integracdo do Municipio ao sistema estadual ou, ainda,
na composig@o com este de um sistema Unico de Educagéo Bésica (Artigo 11, Paragrafo Gnico).
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32 Donaldo Bello de Souza, Marise Nogueira Ramos e Neise Deluiz

¢&o, em que pese o fato de ndo terem lo-
grado universalizd-lo com a qualidade
esperada. A par das decisdes politicas em
torno da municipalizacéo, marcadamente
dependente das relacdes entre os gover-
nos subnacionais (Estados e Municipios),
esse movimento serd impulsionado, espe-
cialmente, com a implantagéo, em 1988,
do Fundo de Manutencdo e Desenvolvi-
mento do Ensino Fundamental e de Valo-
rizacdo do Magistério (Fundef)?, de forma
que as prefeituras néo viessem a estar im-
pedidas de utilizar os recursos dai deriva-
dos (BORGES, 2000). Apesar disto, o Fun-
def ird acentuar, sobremaneira, a debili-
dade do atendimento da Educacéo Infan-
til e da EJA, isto por ndo considerd-las em
sua cobertura (CASTRO, 2001; DUARTE,
2000; VERHINE, 2000; DAVIES, 2001a,b;
1999; CURY, 2000; MONLEVADE, 2001,
1997; GUIMARAES; PINTO, 2001), aca-
bando, também, por favorecer a expan-
sdo do setor privado de ensino inclusive
nessas dreas (DAVIES, 1999)4.

Em face da implantacdo do Fundo de
Manutencdo e Desenvolvimento da Educa-

¢Go Bdsica e de Valorizacéo dos Profissionais
da Educacéo (Fundeb), em substituicéo ao
Fundef, é esperado que tais limitagdes e dis-
torcdes sejam superadas, j@ que o novo Fun-
do prevé a vinculacéo de recursos para to-
dos os niveis da Educacé@o Bdsica (Ensinos
Infantil, Fundamental e Médio), incluindo a
modalidade de atendimento de EJA®.

Para exemplificar as reflexdes em torno da
atuac@o dos Sistemas Municipais Piblicos de
Educacdo no campo da Educacéo Profissio-
nal, objetivo primeiro do presente arfigo, lan-
cou-se méo de parte dos resultados decor-
rente da realizacdo de pesquisa de survey
que enfocou 29 Municipios deste Estado, de-
nominada “Mapa Estadual das Reformas Edu-
cacionais Pés-LDB 9.394/96: Leituras, Posi-
cionamentos e Acdes das Secretarias Munici-
pais de Educacéo do Estado do Rio de Ja-
neiro (2001-2004).” (SOUZA; FARIA, 2002).

Essa pesquisa, realizada pelo Nucleo de
Estudos em Politicas de Educacdo (Nuepe) da
Faculdade de Educacéo da Universidade do
Estado do Rio de Janeiro (UERJ), ao longo
dos anos 2002-2005, em seu cémputo geral,

3 Criado pela EC 14/96 e pela Lei 9.424/96, o Fundef consiste num fundo contdbil, de @mbito estadual, que redne 15% da
arrecadagdo de alguns impostos —Imposto sobre Circulagdo de Mercadorias e Servigos (ICMS); Fundo de Participacéo dos Estados
(FPE) e Municipios (FPM); Imposto sobre Produtos Industrializados Proporcional as Exportagdes (Iplex) e, ainda, com a desoneracéo
de exportacées de que trata a Lei Complementar 87 (Lei Kandir), de 13 de setembro de 1996 —, repartidos entre o governo estadual
e os municipais de acordo com vdrios critérios legais (sendo até hoje seguido apenas o de nimero de matriculas no Ensino
Fundamental regular ptblico). Com isto, todos os governos contribuem com aquele percentual para o Fundo comum, sendo que a
sua distribuicéo se da em funcéo do quantitativo de matriculas registrado no ambito daquele nivel de ensino, com possibilidade de
complementagéo pela Unido, de modo a garantir um valor aluno/ano igual ao minimo nacional estipulado (SOUZA; FARIA, 2004).
“Aum sé tempo, é postulado que o Fundef contrariaria, na prética, sua prépria légica de funcionamento, jé que as transferéncias
de recursos estariam ocorrendo, tipicamente, dos Municipios demograficamente pequenos para os de médio e até mesmo grande
porte, processo no qual se verifica que, do conjunto de localidades que teriam perdendo recursos com este Fundo, 71% possuem
menos de 10 mil habitantes (BREMAEKER, 2004).

5 O Fundeb foi criado recentemente, a partir da EC 54, de 06 de dezembro de 2006, com vigéncia para os préximos 14 anos.
Do ponto de vista de sua composicdo, decorrerd de 20% das receitas de impostos e transferéncias dos Estados e Municipios (o
Fundef operava com 15%), prevendo, além das arrecadacées que serviam ao Fundef (veja-se nota de fim de pagina 3), o Imposto
de Propriedade de Veiculos Automotores (IPVA), o Imposto sobre Transmisséo Causa Mortis e Doag@o (ITCMD) e a Cota Parte
Municipal do Imposto Territorial Rural (ITR). Vale ressaltar que a Proposta de Emenda Constitucional (PEC) 537/97, que implicou
o substitutivo aprovado pelo Senado, previa a utilizagéo dos recursos do Programa de Integragéo Social / Programa de Formagéo
do Patriménio do Servidor Publico (PIS/Pasep) na Educacéo Profissional do trabalhador, um dos dispositivos rejeitados pela
Cémara. Contudo, a Medida Proviséria (MP) 339, de 28 de dezembro de 2006, que atualmente regulamenta o Fundeb, prevé
o direcionamento de recursos deste Fundo para o Ensino Médio e para a EJA integrados & Educacéo Profissional (Artigo 10).
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visou ao conhecimento acerca do conjunto
das politicas em desenvolvimento pelas Secre-
tarias Municipais de Educacéo (SMEs) deste
Estado, no perfodo de gestdo 2001-2004, de
modo a poder-se inferir sobre as dificuldades
enfrentadas pelas prefeituras fluminenses face
ao processo de descentralizacdo da educa-
¢do via municipalizacdo®. Sua fase de coleta
de dados ocorreu ao longo do segundo se-
mestre de 2004, implicando remessa de ques-
tiondrios ao tofal dos 92 Secretdrios Munici-
pais de Educacdo do Estado, contemplando,
de um lado, aspectos relativos & gestéo e ao
financiamento da educacdo desses sistemas
e, de outro, especificidades relativas aos niveis
e modalidades de ensino por eles oferecidos”.
Os quesitos referentes & Educacéo Profissional
(ao todo 42) constam de um dos quatro for-
muldrios eletrénicos empregados, semi-unifor-
mizados (embora com prevaléncia de respos-
tas abertas), denominado “Niveis e Modali-
dades de Educacdo no Municipio”.

Em funcdo do hibridismo relativo ao
instrumento de coleta de dados utilizado
(questées abertas e fechadas), adotou-se
um modelo de andlise dito de “grade mis-
ta” (LAVILLE; DIONNE, 1999), ou seja,
apesar de a priori possuir-se a definicdo de

algumas categorias analiticas, fundadas,
sobretudo, na consideracdo da literatura
pertinente e no quadro operatério anterior-
mente elaborado, a andlise dos resultados
ndo se limitou, apenas, & verificacdo da
presenca de elementos predeterminados, ou
seja, ao simples confronto entre as confi-
guracées “tedrica predita” e “empirica ob-
servada” (CONTANDRIOPOULOS et al.,
1997, p. 89). Levou-se em conta, portan-
to, um conjunto mais amplo de elementos
tedrico-empiricos que exprimissem impor-
téncia para a investigacdo, tendo, inclusi-
ve, implicado ampliacdo do campo cate-
gérico e alteracdes no conteddo de deter-
minadas categorias®.

A adesé@o ao survey ocorreu por parte de
32% (29) das 92 SMEs fluminenses, expondo
uma relativa equalizacéo entre os quantitati-
vos de respondentes pelas oito Regides Ad-
ministrativas de Governo do Estado do Rio
de Janeiro, preponderontemenfe, com taxas
de retorno localizadas acima daquele per-
centual, & excec@o de duas Unicas Regides:
Metropolitana (a que aglutina a maior quan-
tidade de localidades) e Centro-Sul Flumi-
nense, cujas taxas se situaram abaixo deste
nivel (22% e 20%, respectivamente)®.

¢ Em suas vdrias fases de execugéio, o survey beneficiou-se de importantes apoios provenientes tanto da Uerj — em termos da
concess&o de Bolsa de Pesquisa para dedicagéo exclusiva & investigacéo (Programa Prociencia), dirigida ao seu coordenador —
, quanto de Bolsas de IC e financiamento por parte da Fundagdo Carlos Chagas Filho — Amparo & Pesquisa do Estado do Rio
de Janeiro (Faperj), de Bolsa Pibic do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnolégico (CNPg), além do apoio
institucional da Uni@o Nacional dos Dirigentes Municipais de Educacédo (Undime-RJ).

7 Ao todo, esses questiondrios totalizaram 423 quesitos assim distribuidos: o Formulério 1 (12 quesitos), enfocando as “Informacées
Gerais sobre o Municipio”; o Formulario 2 (3 temdticas com 40 quesitos), tratando do “Financiamento da Educagéo no
Municipio”; o Formuldrio 3 (8 temdticas com 128 quesitos), versando sobre a “Gestéo da Educagéo no Municipio” e, por fim, o
Formulério 4 (9 temdticas com 243 quesitos), dedicado aos “Niveis e Modalidades de Educagéo no Municipio”.

8 O processo de construcdo das categorias fedrico-empiricas se pautou na busca da exclusdio mitua (cada elemento ou descritor somente
podendo se fazer presente numa Unica categoria), da homogeneidade (um mesmo conjunto categorial devendo expressar uma Unica dimensdo
de andlise), da pertinéncia (a categoria devendo expor coesdo em relagéio s intencdes da pesquisa), da objetividade (a definico das categorias
resistindo a diferentes andlises) e da produtividade (a busca de categorias que permitissem fecundidade nas inferéncias) (BARDIN, 1977).

? Municipios que participaram do survey, por Regido Administrativa de Governo do Estado (Cf. RIO DE JANEIRO, 2003):
Baixadas Litor&ineas, com 38% de respostas (Armagéo de Buzios, Cachoeiras de Macacu, Casimiro de Abreu, Séo Pedro da Aldeia
e Silva Jardim); Centro-Sul, com 20% (Paty do Alferes e Trés Rios); Costa Verde, com 33% (Angra dos Reis); Médio Paraiba, com
33% (Barra Mansa, Porto Real, Rio das Flores e Volta Redonda); Metropolitana, com 22% (Duque de Caxias, Nova Iguagu,
Queimados e Sdo Jodo de Meriti); Noroeste, com 38% (ltaocara, Miracema, Natividade, Porcidncula, Varre-Sai); Norte, com 33%
(Quissama, Sao Fidelis e Sao Jodo da Barra) e Serrana, com 36% (Carmo, Cordeiro, Duas Barras, Petrépolis e Teresépolis).
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34 Donaldo Bello de Souza, Marise Nogueira Ramos e Neise Deluiz

Desse conjunto de respondentes (29),
apenas duas SMEs nédo devolveram o For-
muldrio 4 preenchido (Niveis & Modalida-
des de Educacdo no Municipio), sendo que,
dessas 27 Secretarias (29,3% dos Munici-
pios fluminenses), 16 (17,4%) se detiveram
na temdtica da Educacéo Profissional, em-
bora nem todos os 42 quesitos previstos ti-
vessem sido efetivamente respondidos.

Desses 16 Municipios do Estado do Rio
de Janeiro respondentes & temdtica da Edu-
cacéo Profissional, 62,5% afirmaram que
suas redes pUblicas de ensino ndo a aten-
dem, enquanto que 37,5% declararam fazé-
lo. Dentre o conjunto de justificativas para
o ndo-atendimento, prevalece a explicacdo
de que a Educacéo Profissional néo se
constitui em prioridade legal desses entes
federados (50% das respostas) e, em me-
nor escala, a indicacdo de que nessas lo-
calidades ela ocorre na rede privada (20%)
ou na rede estadual (10%), seguida da in-
formac@o de que inexistem quaisquer con-
dicdes locais par a sua promocéo (10%) '°.
De acordo com os respondentes, o atendi-
mento em questdo ocorre, majoritariamen-
te (54,5%), no &mbito do Nivel Técnico da
Educacéo Profissional, que, a partir do De-
creto n°. 5.154 (BRASIL, 2004), de 23 de
julho de 2004, passa a corresponder &
Educacdo Profissional Técnica de Nivel
Médio, e, com menor freqiéncia (27,3%),
no Nivel Bésico - atual Formacéo Inicial e
Continuada -, néo havendo mencéo ao
Nivel Tecnolégico - atual Graduacéo e Pés-
graduacédo Tecnolégica .

Pressupomos, entdo, que as agdes mu-
nicipais voltadas para o atendimento da

Educacdo Profissional, realizadas no dmbi-
to dos sistemas de educacdo locais, s@o
pouco expressivas, salvo quando ocorrem
em cooperagdo com outras esferas de go-
VErno ou em parceria com organizagdes pri-
vadas, com acentuada participacéo destas
Cltimas. A natureza e a efetividade desse re-
lacionamento dependerd, em certa medida,
dos principios ético-politicos que as orien-
tam; das estratégias formativas empregadas,
incluindo propostas de aumento de escola-
ridade dos trabalhadores e do desenvolvi-
mento de itinerdrios que aproveitem conti-
nuamente os estudos realizados.

A reforma da Educacéo
Profissional no Governo
FHC: algumas implicacoes
para os Municipios

A Lei de Diretrizes e Bases da Educacéo
Nacional — LDBEN (BRASIL, 1996), Lei n°.
9.394, de 20 de dezembro de 1996, retirou
do capitulo que dispunha sobre o Ensino
Médio os dispositivos que falavam sobre a
formacgdo técnica nesta etapa da Educa-
cGo Bdsica. Do que previa o projeto de
LDBEN original da Cémara dos Deputa-
dos, restou somente o Parégrafo 2° do Arti-
go 32, admitindo que o Ensino Médio,
atendida a formacéo geral do educando,
poderd prepard-los para o exercicio de pro-
fissdes técnicas.

De fato, foi o Decreto 2.208 (BRASIL,
1997), de 17 de abril de 1997, e ndo a
LDBEN, que efetivamente regulamentou a
Educacdo Profissional no Brasil, definindo-
a como o ponto de articulacéo entre a es-

19 Do total de respostas a esse quesito (10), 10% néo permitiu categorizagéio devido & truncagem ou auséncia de coesdo em relagdo

ao enunciado do quesito.

" Do total de respostas a esse quesito (11), 18,2% néo explicitaram quaisquer dos niveis da Educagéo Profissional em questéo.
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cola e o mundo do trabalho. Suas funcées
foram assim descritas: i) qualificar, requali-
ficar e reprofissionalizar trabalhadores em
geral, independente do nivel de escolari-
dade; ii) habilitar jovens e adultos para o
exercicio de profissdes de nivel médio e de
nivel superior; e iii) atualizar e aprofundar
conhecimentos tecnolégicos voltados para
o mundo do trabalho. Essas atribuicées
estariam condensadas, respectivamente, nos
Niveis Bdsico, Técnico e Tecnoldgico da
Educacdo Profissional, prevendo-se, ain-
da, cursos de atualizacéo, aperfeicoamen-
to e especializacéo técnica.

Do ponto de vista da organizacéo curri-
cular, o Nivel Bésico da Educac@o Profissio-
nal (destinado & qualificacéo, requalificacdo
e reprofissionalizacdo de jovens e adultos,
independente de escolarizacéo prévia adqui-
rida) ndo feve uma regulamentac@o prépria.
A titulacdo no Nivel Técnico, por outro lado,
pressupunha a concluséo do Ensino Médio,
e sua oferta devia seguir uma regulamenta-
¢Go bastante detalhada nas Diretrizes Curri-
culares Nacionais (DCNs). Os curriculos de-
veriam ser organizados em médulos — uni-
dades pedagdgicas auténomas e completas
em si mesmas — que poderiam qualificar para
cerfas ocupacdes e, no seu conjunto, levar a
uma habilitacdo técnica, podendo, ainda, ser
cursados em diferentes instituicées. Desta for-
ma, introduziu-se a idéia de itinerdrios for-
mativos auténomos e flexiveis 2.

O ponto de maior impacto desta refor-
ma, entretanto, foi desvincular a formacao
técnica do Ensino Médio, impondo aos es-
tudantes a disputa por duas matriculas, con-
comitantemente: uma no Ensino Médio pro-

priamente dito e oufra num curso técnico;
ou deixar para cursar este Gltimo apds a
conclusdo do Ensino Médio. Neste contex-
to, a oferta de cursos técnicos nas redes es-
taduais tendeu a diminuir, uma vez que es-
sas deveriam priorizar o Ensino Médio, acar-
retando um deslocamento da Educacéo Pro-
fissional para os segmentos privados.

Em sintese, podemos dizer que a refor-
ma da Educacdo Profissional realizada pelo
governo de Fernando Henrique Cardoso
(FHC), assentou-se sobre trés medidas, a
saber: i) constituico de um nivel de for-
macdo desvinculado do pré-requisito de es-
colaridade; ii) separacéo formal e curricu-
lar dos ensinos médio e técnico, mantida a
concluséo do primeiro como pré-requisito
para a diplomacdo no segundo; iii) con-
cepcdo da formacdo profissional em itine-
rérios ou frajetérias flexiveis. Essas medi-
das conferiram & Educacgéo Profissional uma
identidade proépria, desvinculada do siste-
ma educacional formal, sendo realizada por
diversas estratégias que ndo exclusivamen-
te a via escolarizada.

Uma das conseqiiéncias desta desvin-
culacdo foi que a responsabilidade pela
oferta da Educacéo Profissional néo foi
imputada a nenhum sistema educacional,
o que gerou uma contradicdo interna &
LDBEN (BRASIL, 1996), perceptivel ao ana-
lisarmos conjuntamente o Artigo 4, o Pa-
radgrafo 1° do Artigo 37 e o Paragrafo Gni-
co do Artigo 39. Ora, se os jovens e adul-
tos que n&o tiveram acesso & educacdo
regular em idade apropriada t8m como
direito e dever cursar, pelo menos, o Ensi-
no Fundamental; se, para isto, os siste-

2.0 terceiro Nivel da Educagédo Profissional preconizado pelo Decreto 2.208/97 (BRASIL, 1997), consistiu no Tecnolégico,
considerado por Cunha (1998, p. 25) “o mais imprecisamente definido de todos”, correspondendo & clientela egressa do Ensino
Médio e técnico, visando a formacéo de tecnélogos em cursos superiores da drea tecnolégica, segundo diferentes especialidades.
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mas de ensino assegurardo oportunidades
educacionais apropriadas, consideradas
suas caracteristicas, interesses, condicoes
de vida e de trabalho; e, se enquanto
matriculado ou tendo concluido o Ensino
Fundamental, Médio e Superior, qualquer
aluno contard com a possibilidade de
acesso & Educacdo Profissional; ndo po-
deriamos supor que Municipios e Estados
deveriam compartilhar essa responsabili-
dade pelo menos para jovens e adultos,
em articulagéo com o Ensino Fundamen-
tal, nivel obrigatério da educac@o? E em
relacéo & formacéo para profissdes de ni-
vel médio, ndo deveriam os sistemas res-
ponsdveis pelo ensino médio também res-
ponsabilizarem-se por aquela? Mesmo
pertinentes, nenhuma dessas suposicoes
foram até agora contempladas por lei, o
gue mantém a Educacédo Profissional &
margem do sistema educacional.

A desresponsabilizag@o dos sistemas de
ensino com a Educacéo Profissional, con-
traposta & grande demanda ainda exis-
tente por essa modalidade de ensino, le-

vou o governo federal a desenvolver a

politica de Educag@o Profissional com base
na promocdo de Programas. Os princi-
pais desses foram: i) o Programa de Ex-
pansdo e Melhoria da Educacéo Profissi-
onal (Proep) '3, implementado pelo Minis-
tério da Educacdo — MEC; ii) o Programa
de Profissionalizacéo dos Auxiliares de En-
fermagem (Profae) '4, realizado pelo Minis-
tério da Saude (MS)'5; e, ainda, iii) o Pla-
no Nacional de Educacéo Profissional
(Planfor) '¢, gerido pelo Ministério do Tra-
balho (MTh). O Proep e o Planfor conferi-
ram um significativo apoio aos segmentos
comunitérios, definindo-se a iniciativa pri-
vada como os principais parceiros na ofer-
ta da Educacéo Profissional.

Enquanto o Planfor teve como fonte
principal de financiamento os recursos do
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT),
os outros dois programas contaram com
empréstimos do Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID). O problema do fi-
nanciamento externo & educacdo tem sido
abordado por alguns estudos (FONSECA,
1996), posto que as exigéncias dos orga-
nismos internacionais, por vezes distantes

12 O Proep consiste numa iniciativa do MEC em parceria com o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e com o Banco
Inferamericano de Desenvolvimento (BID) voltado para a implantagdo de um sistema de Educagdo Profissional no pais, através de
um conjunto de agdes a serem desenvolvidas em articulacdo com diversos segmentos da sociedade. Este programa teve como
finalidade a expanséo, modernizagéo, melhoria de qualidade educacional e a permanente atualizagéo profissional no pafs, por
meio da ampliagdo e diversificacdo da oferta de vagas, da adequacdo de curriculos e cursos &s necessidades do mundo do
trabalho; da qualificacéo e reprofissionalizagdo de trabalhadores, independente do nivel de escolaridade e da formacéo e
habilitacéo de jovens e adultos nos niveis médio (técnico) e superior (tecnolégico).

4 O Profae é uma iniciativa do Ministério da Sadde, cujo objetivo principal consiste na qualificacéo e profissionalizacéo dos
trabalhadores da drea de enfermagem de nivel bésico e técnico. O Profae ofereceu trés modalidades de cursos gratuitos para os
trabalhadores da érea de enfermagem: i) Curso de Qualificagéo Profissional de Auxiliar de Enfermagem, para os trabalhadores
que concluiram o Ensino Fundamental (antigo 1° grau); ii) Complementag@o do Ensino Fundamental, para os trabalhadores que
n&o o conclufram e Auxiliar de Enfermagem; iii) Curso de Técnico de Enfermagem, para os trabalhadores que tém o Certificado
de Concluséo do Ensino Médio (antigo 2° grau) e o Certificado de Concluséo do Curso de Auxiliar de Enfermagem.

1> Ambos os programas realizam-se sob o modelo de co-financiamento: 50% dos recursos provém do BID e 50% do Brasil, dos
quais metade advém do FAT.

¢ A partir de 1995 foi implementado, no @mbito do MTb, o Planfor, que pretendia mobilizar e articular toda a capacidade e
competéncia disponivel de Educacéo Profissional no pais, governamental e ndo governamental, com a meta de qualificar/
requalificar anualmente, pelo menos 20% da populagéo economicamente ativa. O Planfor veio a ser executado de forma
descentralizada, através dos Planos Estaduais de Qualificacéo (PEQss), elaborados e coordenados pelas Secretarias Estaduais de
Trabalho, que contrata Instituices Executoras — instituicdes empresariais, universidades, Escolas Técnicas Federais/ Estaduais,
ONGs, centrais sindicais, entre outras —, para ministrar cursos de qualificag@o profissional.
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das reais necessidades sociais do pafs,
causam grandes custos politicos, sociais e
financeiros, sem que se revertam em be-
neficios concretos para a sociedade.

Além disto, normalmente, os maiores
custos financeiros séo de responsabilida-
de nacional. Ainda que as condicées dos
acordos sigam as regras do co-financia-
mento, de modo que o pals executor do
projeto e o Banco entrem, cada um de-
les, com 50% do financiamento, é o pafs
que deve gastar primeiro, sendo gradati-
vamente ressarcido pelo Banco. A néo-
aplicacéo dos recursos nestes moldes
obriga o pafs ao pagamento de taxas de
compromisso, juros e ajustes cambiais,
além dos custos originalmente previstos
para a execugdo do projeto. Esse meca-
nismo fez com que em convénios firma-
dos nas décadas de 70 e de 807, o Bra-
sil tenha comparecido com 65,5% e 78,0%
dos custos inicialmente previstos.

Um dos principios da politica de edu-
cacdo profissional do governo federal no
periodo analisado foi a restricdo ao au-
mento do nimero de instituicdes federais
de educacéo profissional. A criacéo de
novas escolas sé poderia ocorrer por ini-
ciativa dos estados ou dos municipios,
isoladamente, ou em associacdo com o
setor privado; ou, ainda, por meio de en-
tidades privadas sem fins lucrativos, iso-
ladamente ou em associacdo com o se-
tor pUblico. Promoveu-se, assim, um sig-
nificativo apoio aos segmentos comuni-
térios, definindo-se a iniciativa privada

como os principais responsdveis pela edu-
cacdo profissional. Note-se que o Proep
— principal suporte da politica de educa-
céo profissional do governo federal - exi-
gia a comprovagdo da sustentabilidade
das acdées apoiadas na forma de investi-
mentos. Face & n&o-previséo de financi-
amento publico da educacédo profissio-
nal, foi a iniciativa privada que apresen-
tou maiores condicdes nesse sentido, en-
quanto as instituicdes publicas, por sua
vez, demonstravam disposicdo e condi-
¢oes para elevar sua arrecadacéo pro-
pria mediante a venda de servicos e es-
tratégias afins.

A abrangéncia desses Programas néo
parece ter sido suficiente para atingir di-
retamente os sistemas municipais de en-
sino, apesar de a Lei n°. 9.649 (BRASIL,
1998), de 27 de maio de 1998, ter defi-
nido que a expansdo da oferta da Edu-
cacdo Profissional, mediante a criacdo de
novas unidades por parte da Unido, sé
poderia ocorrer em parceria com gover-
nos estaduais, municipais ou setores pri-
vados. Isto poderia levar algumas prefei-
turas a assumirem parte da oferta e do
financiamento da Educacéo Profissional
em suas localidades, por exemplo, doan-
do terrenos ou cedendo professores. Es-
sas iniciativas, entretanto, ndo foram sig-
nificativas a ponto de sugerir uma atua-
céo direta dos sistemas municipais de en-
sino neste campo educacional. Quando
existe a oferta local da Educacéo Profis-
sional, predominam iniciativas de outras
instdncias, que né&o as SMEs.

7 Na drea do ensino técnico, o Banco Internacional para a Reconstrucdo e o Desenvolvimento (Bird) jé financiou pelo menos dois
grandes projetos. O primeiro foi firmado em 1971, com execugéo prevista até 1978, e objetivava a implantagdo de seis Centros
de Engenharia de Operacéo nas Escolas Técnicas Federais. Este projeto levou nove anos para ser concluido e deu origem aos
Centros Federais de Educacéo Tecnolégica (CEFETs) do Rio de Janeiro, do Parand e de Minas Gerais. O segundo foi o projeto
Edutec, previsto para o periodo de 1980 a 1984, destinado s escolas industriais e agricolas das redes estadual e federal.
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A Educacéo Profissional
no Governo Lula: novas
possibilidades? '8

Os compromissos assumidos pelo Go-
verno Lula quanto & Educacédo Profissional
implicavam sua reconstruc@o como politica
publica, visando a “corrigir distorcées de
conceitos e de prdticas decorrentes de medi-
das adotadas pelo governo anterior, que de
maneira explicita dissociaram a educag@o
profissional da educacéo bdsica, aligeira-
ram a formacéo técnica em médulos disso-
ciados e estanques, dando um cunho de trei-
namento superficial & formacao profissional
e fecnolégica de jovens e adultos trabalha-

dores” (BRASIL, 2005, p. 2).

Dentre essas correcdes, uma das mais
relevantes, devido ao seu fundamento po-
litico e por se tratar de um compromisso
assumido com a sociedade na proposta de
governo, foi a revogacao do Decreto 2.208/
97 (BRASIL, 1997), restabelecendo-se a
possibilidade de integracé@o curricular dos
ensinos médio e técnico, de acordo com o
que dispde o Artigo 36 da LDBEN (BRASIL,
1996). De fato, isto se fez pelo Decreto
5.154/04 (BRASIL, 2004).

A nova legislocdo ndo mais definiv a
Educacéo Profissional em niveis, por com-
preender que esses se referem exclusivamen-
te & organizacdo da educacdo nacional e
ndo a uma modalidade especifica. Tentou-
se, assim, evitar que a politica de Educa-
céo Profissional levasse & constituicdo de
um sistema educacional paralelo. A Edu-
cagdo Profissional ficou organizada, entéo,
em cursos e programas, ao invés de niveis.

Conforme dispde o Arfigo 1 do novo de-
creto, esses podem ser: i) de formacéo ini-
cial e continuada de trabalhadores; ii) de
educacéo técnica de nivel médio; e iii) de
graduacdo e de pés-graduacao.

Destacou-se a necessidade de a Edu-
cacéo Profissional observar a estrutura sé-
cio-ocupacional e tecnolégica da econo-
mia e articular esforcos das éreas da edu-
cacdo, do trabalho e emprego, e da cién-
cia e tecnologia. Os cursos de formacéo
inicial e continuada (que, a grosso modo,
compreenderiam aqueles definidos pelo
antigo decreto como cursos de nivel bdsi-
co), ao invés de serem fragmentados e dis-
persos conforme predominou na politica
anterior, especialmente sob a égide do Plan-
for, deveriam ser ofertados segundo itine-
rérios formativos, objetivando o desenvol-
vimento de aptidées para a vida produtiva
e social, articulando-se com a EJA, de modo
que a qualificacdo para o trabalho tam-
bém implicasse elevacdo do nivel de esco-
laridade do trabalhador.

Outra medida muito significativa trazi-
da pelo novo decreto, e que esteve na base
das disputas entre os segmentos progres-
sistas e conservadores, foi a possibilidade
de se integrar a Educacao Profissional Téc-
nica de Nivel Médio ao Ensino Médio, ain-
da que se tenha mantido a oferta concomi-
tante e subseqiente desses cursos, confor-
me disposto pelo Artigo 4.

A nova maneira de se compreender a
Educacéo Profissional, qual seja, ndo como
um sistema paralelo, mas organicamente
relacionada com a Educacéo Bdsica, traz

'8 Uma andlise critica sobre o percurso controvertido da politica de Educagéo Profissional no Governo Lula pode ser encontrada

em Frigotto, Ciavatta e Ramos (2005b).
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\

implicagdes importantes quanto & respon-
sabilizacéo dos sistemas de ensino na sua
oferta, em razéo tanto da articulacéo da
formacéo inicial e continuada com a EJA,
quanto da integracéo da formacéo técnica
com o Ensino Médio. Os sistemas de ensi-
no, ao terem a obrigacdo com o Ensino
Fundamental e Médio na modalidade EJA,
podem ou mesmo devem articuld-los com
a Educacéo Profissional, precisando dis-
por, entdo, de estrutura fisica e de recursos
financeiros para este fim. Igualmente, po-
dendo oferecer o Ensino Médio técnico, néo
faz sentido que se financie somente a for-
macdo geral, mas também a formacao es-
pecifica que assegura a Educacdo Profissi-
onal técnica de nivel médio.

Deve-se notar, entretanto, que tal reori-
entacdo conceptual ndo surtiu efeitos politi-
cos imediatos significativos. De fato, a for-
macéo inicial e continuada de trabalhado-
res tem sido realizada por meio do Progra-
ma Nacional de Qualificagéo do Ministério
do Trabalho e Emprego (PNQ/MTE), sem
uma consolidacéo dos referenciais de arti-
culagd@o com a Educacéo Bésica ™. Por parte
do MEC, tem-se a hegemonia do Programa
Escola de Fdbrica, que visa a dar a forma-
cGo profissional inicial a jovens entre 16 e
24 anos, matriculados na Educacéo Bdsica
(nas modalidades regular ou EJA), cujas
familias tenham renda per capita de até um
saldrio minimo. Ambos os Programas se
assenfam no relacionamento entre os seto-
res publico e privado, sem, entretanto, con-
tar com um envolvimento direto e explicito
dos sistemas de ensino, salvo o federal, posto
que, no Programa Escola de Fdbrica, a cer-
tificacdo pode ficar a encargo dos CEFETs.

Com direcionamento mais explicito,
porém, reconhecemos a relevéncia que
pode vir a assumir o Programa de Integra-
¢Go da Educacdo Profissional ao Ensino
Médio na Modalidade de Educacéo de
Jovens e Adultos (Proeja), lancado pelo
Ministério da Educacao. Este Programa in-
centiva as instituicées pUblicas dos diver-
sos sistemas de ensino a oferecer o Ensino
Médio integrado & Educagéo Profissional
destinado a jovens acima de 18 anos e
adultos que tenham cursado apenas o En-
sino Fundamental. Apresenta-se como ob-
ietivo desse Programa a ampliagéo dos es-
pacos publicos da Educacao Profissional
para os adultos e uma estratégia que con-
tribui para a universalizacdo da Educacdo
Bdsica. A consecucdo desses obijetivos,
pressupondo o compromisso dos sistemas
de ensino com a Educacdo Profissional,
entretanto, precisa ser investigada & medi-
da que o programa se efetive.

Por fim, cabe acompanhar, ainda, a
consolidacdo do Ensino Médio integrado
& Educacéo Profissional como politica pu-
blica?. Alguns passos nessa direcdo s@o
necessdrios. Primeiramente, as DCNs de-
vem ser reformuladas coerentemente com
essa nova concepcdo. Em segundo lugar,
hé& que se fomentar sua implantacéo pelos
sistemas de ensino baseados num plano de
financiamento, inclusive redirecionando as
finalidades e metas do Proep. Tais perspec-
tivas se colocam, ainda, no plano de dis-
puta entre forcas sociais. Por isto a andlise
das mediacées e contradicées de medidas
mais recentes se torna necessdria, motivan-
do a pesquisa cientifica a tal compromisso
ético e politico.

12 A Central Unica dos Trabalhadores (CUT), por exemplo, sob a égide desses Programas, tem desenvolvido estudos sobre e
educacdo integral de trabalhadores, alguns dos quais presentes no livro organizado por Costa e Conceicéo (2005).
20 Sobre este tema sugerimos a leitura de Frigotto, Ciavatta e Ramos (2005a).
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Regime de colaboragao
entre os entes federados e
a cobertura da Educacéo

Profissional Municipal

Em que pese o fato de mesmo antes da
CF de 1988 ter-se noticia de intencoes le-
gais?' e prdtica de colaboracéo entre as
esferas federadas, especificamente no cam-
po educacional, é somente a partir desta
carta que tal cooperacdo, em consondncia
ao espirito federativo, é oficialmente preco-
nizada, nos termos de que “A Unido, os
Estados, o Distrito Federal e os Municipios
organizardo em regime de colaboracéo os
seus sistemas de ensino” (Arigo 211, co-
put). Esta mesma redacdo se repetird no
Artigo 8 (caput) da LDBEN (BRASIL, 1996),
guando aponta as formas de organizacéo
da educacéo nacional, embora, até os dias
atuais, o regime em tela continue carecen-
do de pormenorizacdo, o que poderia se
dar por lei complementar.

A partir desse novo ordenamento juri-
dico que emerge entre o final dos idos de
1980 e a segunda metade de 1990, a
colaboracéo passa a assumir cardter
obrigatério na organizacéo dos sistemas
de ensino no Brasil, com vistas, especial-
mente, & minimizacdo dos riscos de uma
fragmentacdo desregulada da organiza-
céo da educacdo nacional entre os siste-
mas de ensino, agora incluindo-se os sis-
temas municipais, {4 que, a partir de en-
téo, a autonomia passa a ser extensiva a
todos os entes federados.

A tentativa de instituicdo dessa forma
de relacionamento solidério entre os siste-

mas de ensino ird repercutir no conjunto
de préticas de gestdo e de implementacéao
de politicas pUblicas educacionais, por
exemplo, em termos: i) da divisGo de en-
cargos relativos & oferta do Ensino Funda-
mental por Estados e Municipios, com én-
fase na distribuicdo proporcional de res-
ponsabilidades pelas matriculas — com ou
sem transferéncia de recursos financeiros —
e, ainda, na garantia de implementacéo
de programas suplementares federais —
como o Programa Nacional de Alimenta-
¢Go Escolar (Pnae), o atual Programa Na-
cional de Apoio ao Transporte do Escolar
(Pnate), além de outros mantidos pelo Fun-
do Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cacéo (FNDE); ii) do planejamento, nota-
damente em termos da elaboracéo dos Pla-
nos Nacional, Estaduais e Municipais de
Educacao; iii) do estabelecimento de nor-
mas, no sentido da definicdo de compe-
téncias e diretrizes educacionais, de pa-
drées minimos de oportunidades educaci-
onais, da oferta de ensino com qualidade
e, ainda, de avaliacdo do rendimento es-
colar (ABREU; SARI, 1999; FARENZENA,
2006; MACHADO, 2002; SARI; ABREU;
RODRIGUES, 2001).

Embora a CF de 1988 (BRASIL, 1988)
tenha sinalizado algumas incumbéncias
educacionais da Unido (Artigo 211, §1°) e
dos Municipios (Artigo 211, §2°), nada foi
dito sobre os Estados. Essa lacuna serd
parcialmente preenchida pela EC 14/96
que, ao proporcionar nova redagdo ao ar-
tigo em questdo, incluird, entre outros as-
pectos, a mencdo de que “Os Estados e o
Distrito Federal atuardo prioritariamente no
ensino fundamental e médio”, na EC 14/

96, §3° (BRASIL, 1996a), sendo mantida a

21 Vale ressaltar que tanto a Constituicdo de 1934, quanto a de 1946 jé se aproximavam de principios federalistas de colaboragao

na érea educacional (MACHADO, 2002).
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definicéo e que os Municipios devem atuar
“prioritariamente no ensino fundamental e
na educacdo infantil” (EC 14/96, §2°) 2.
Com isto, na LDBEN, os Estados sdo cha-
mados a “definir, com os Municipios, for-
mas de colaboracdo na oferta do ensino
fundamental, as quais devem assegurar a
distribuicdo proporcional das responsabili-
dades, de acordo com a populacéo a ser
atendida e os recursos financeiros disponi-
veis em cada uma dessas esferas do Poder
Publico”, conforme LDBEN, Artigo 10, Il
(BRASIL, 1996b), enquanto que é reiterado
aos Municipios seu comprometimento para
com a oferta da “educacédo infantil em cre-
ches e pré-escolas, e, com prioridade, o
ensino fundamental, permitida a atuacdo
em outros niveis de ensino somente quan-
do estiverem atendidas plenamente as ne-
cessidades de sua drea de competéncia e
com recursos acima dos percentuais mini-
mos vinculados pela Constituicdo Federal
(BRASIL, 1988) & manutencéo e desenvol-
vimento do ensino,” % conforme LDBEN,

Artigo 11, Inciso V (BRASIL, 1996b).

Independentemente desses aspectos, a
EC 14/96, §4° (BRASIL, 1996q) ird acres-
centar que “Na organizagdo de seus siste-
mas de ensino, os Estados e Municipios de-
finirdo formas de colaboracdo, de modo a
assegurar a universalizacdo do ensino obri-
gatério”, aspecto reiterado na LDBEN, Artigo

5, 81° (BRASIL, 1996b), agora com a indica-
¢fo de que a participagéo da Unido no Regi-
me de Colaboracéo serd a de “assisténcia”,
no artigo 5, §1°, da LDBEN (BRASIL, 1996b)
nestes termos, em coeréncia &s funcdes “nor-
mativa, redistributiva e supletiva” previstas para
fins da organizacdo da educacdo nacional —,
mas omisso em relacéo a um engajamento da
Unido em mesmo nivel de responsabilidades
para com os demais entes federados, mesmo
que resguardadas as prerrogativas de sua ne-
cessdria aco coordenadora.

Entretanto, é possivel afirmar que o Re-
gime de Colaboragdo entre os entes federa-
dos — predicado por Gomes (2002, p. 18)
como “um elo esquecido” — vem-se reali-
zando em meio a um contexto no qual a
translacéo de responsabilidades tem levado
ndo & cooperacdo, mas a um quadro de
concorréncia entre os entes federados?, &
desconcentracdo da administracdo educa-
cional — das insténcias publicas para a so-
ciedade civil — e, sobretudo, implicando pri-
vatizacdes, resultados da redefinicdo do
papel do Estado no financiamento e oferta
dos servicos de educacéo e, conseqiente-
mente, do deslocamento da fronteira entre
as responsabilidades publicas e privadas
(ADRIAO; PERONI, 2005; GARCIA, 2002;
AZEVEDO, 2001a,b; GOMES, 2000;
ABREU, 1998), com desdobramentos, tam-
bém, no dmbito da Educacéo Profissional.

2, ginda, na esfera da EC 14/96 (BRASIL, 1996a) que se distinguem os termos relacionados i) as formas de colaboracéo entre
Unido, Estados e Municipios; ii) & agdo redistributiva ou supletiva das diferentes insténcias governamentais e, ainda, iii) & assisténcia
técnica e financeira a ser prestada aos Estados e Municipios pela Unido (DUARTE, 1999a, 1999b).

2 O percentual minimo a ser destinado & MDE pelos Estados e Municipios corresponde a 25% sobre todos os impostos —
decrementado dos 15% de contribuicdo para o Fundef -, sendo que pelo menos 60% dessa aplicacéo deve ser dirigida ao Ensino
Fundamental.

24 E importante destacar que o Ensino Fundamental, apesar de néo se constituir prioridade dos Estados — e sim o Ensino Médio
—, deve também estar assegurado por este mesmo ente. Para que essa superposicéo de esforcos viesse a ser superada, deixando
aos Municipios a priorizacéo efetiva de todo o Ensino Fundamental (quer em termos de seus dois segmentos, quer do conjunto de
seus ciclos), fornando os Estados, a um sé tempo, “provedores por exceléncia do ensino médio” (GOMES, 2000, p. 39), estes
Gltimos teriam que abdicar da possibilidade de aplicagdo dos recursos subvinculados ao Fundef, embora contribuindo para esse
Fundo com os 15% previstos em lei.
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A par das poucas experiéncias acade-
micamente avaliadas como bem sucedidas
em torno da implementacdo do Regime de
Colaboracdo (AGUIAR, 2002; GADOTTI,
2000; MACHADO, 2002), a literatura per-
tinente vem apontando mdltiplas dificulda-
des para a sua difusdo, como: i) a ausén-
cia de regras institucionais que aprofundem
o estimulo a prdticas cooperativas entre os
entes federados; ii) a precariedade dos da-
dos e informacées sobre a realidade esco-
lar no pafs; iii) a tradicdo autoritdria nas
relacdes intergovernamentais, aqui carac-
terizada pela tendéncia & centralizacéo e
concentracdo do poder decisério nas esfe-
ras federal e estaduais; iv) a caréncia de
espacos oficiais de coordenacéo, barga-
nha e deliberacéo conjunta entre as ins-
téncias federadas, em que pesem as inici-
ativas tanto do Conselho Nacional de Se-
cretarios de Educacdo (Consed), quanto
da Unigo Nacional dos Dirigentes Muni-
cipais de Educacdo (Undime) nesta drea?
(ABICALIL, 2001; ABREU; SARI, 1999;
DUARTE, 2002; MACHADO, 2002;
SOUZA; FARIA, 2003, 2004).

No que remete aos niveis e modalida-
des de ensino previstos na LDBEN, é possi-
vel afirmar que o Regime de Colaboracéo
ocupa papel central nas discussdes e prati-
cas em torno da oferta da Educacéo Infan-
til e, em especial, do Ensino Fundamental
(conforme anteriormente visto) — articula-
damente & nocéo de ensino obrigatério —,
como também no que remete ao atendi-
mento do Ensino Médio (GOMES, 2000) e
da Formacdo de Professores (AGUIAR,
2002; MACHADO, 2002), embora com
menor freqiéncia de estudo. Todavia, dei-
xa & margem dessas discussdes e prdticas

a problemética da colaboracéo intergover-
namental na oferta da Educacéo Profissio-
nal, conforme é possivel depreender-se das
discussées até aqui realizadas.

Se o Regime de Colaboracéo propug-
na o compartilhamento de responsabilida-
des e encargos educacionais entre os enfes
federados - podendo dar-se pela via de con-
vénios, acordos, termos de cooperacéo,
planos, entre outros instrumentos -, por que
excluir desse pacto o atendimento as de-
mandas sociais por Educacdo Profissio-
nal, notadamente identificaveis na esfera
municipal? Nesta matéria, sob o espirito
da cooperacdo e néo por imposicéo le-
gal, hd de esperar uma atuagéo efetiva
das redes estaduais e federal de Educa-
¢Go Profissional, pois até mesmo as ques-
tées entendidas como de:

responsabilidade local (municipal) se

inserem, de algum modo, na esfera de
responsabilidades do Estado e até da

Unido, seja do ponto de vista da inter-

dependéncia com as competéncias de

coordenacéo, implementacdo e avalia-
céo das politicas educacionais dessas
instdncias, seja no que tange as respon-
sabilidades fiscais e de financiamento,
quando for o caso. E a idéia da inferde-
pendéncia e da co-responsabilidade in-
trinseca ao federalismo cooperativo

(MACHADO, 2002, p. 127).

A andlise de alguns dos quesitos do sur-
vey anteriormente qualificado permite afir-
mar que a Educacdo Profissional ndo vem
sendo priorizada pelos Municipios fluminen-
ses que participaram da pesquisa, de um
lado, apresentando coeréncia em relacéo ao
ordenamento juridico que serve & definicdo

25 Veja-se, por exemplo, Conselho Nacional de Secretérios de Educagéo (1999).
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da competéncia dos sistemas municipais de
ensino, mas, por outro, sugerinolo a existén-
cia de deficit gerado pelo nGo-cumprimento
do Regime de Colaboracdo entre os entes
federados. Os Programas federais na drea
pouco ou nenhum impacto geram em &m-
bito local, enquanto que, em termos esta-
duais, a prdtica do Regime de Colaboracéo
vem-se mostrando insuficiente em face, por
exemplo, conforme sublinhado por Berta
(2006), do ritmo de desenvolvimento eco-
némico do Estado do Rio de Janeiro.

Verifica-se, entre o conjunto de acdes
desencadeados pelas SMEs para o aten-
dimento das demandas locais de Educa-
céo Profissional, uma baixissima incidén-
cia de respostas que indicam a oferta di-
reta dos cursos (15,4%) por estas autar-
quias. Predominantemente, o conjunto de
respostas destaca esforcos das SMEs na
criacdo de infra-estrutura local (46,1%),
marcadamente em termos da oferta de es-
paco fisico, material, transporte e, em al-
guns casos, alimentacdo, com vistas, de
um lado, & celebracéo do Regime de Co-
laboracéo — com o Estado e a Unido — e
& pactuacéo de parcerias — especialmente
no dmbito do “Sistema S”?¢ (30,8%) — e,
de outro lado, & cobertura direta da Edu-
cacdo Profissional (15,4%), acéo esta de
menor freqiéncia de ocorréncia?.

Apesar de ser possivel apontar a cria-
¢Go de infra-estrutura local como acéo ti-
pica dessas SMEs no campo da Educacdo
Profissional, é flagrante o reclamo relacio-
nado & caréncia de recursos que permitem
sua consecugdo, tanto em termos financei-
ros (28,6% das respostas), quanto materi-
ais e pedagdgicos — por exemplo, no que
remete & inexisténcia local de docentes de-
vidamente qualificados em determinadas
dreas — (28,6%), a par de outros entraves
(28,6%) relativos & descontinuidade dos
cursos e, ainda, & auséncia de parcerias
que impliquem diversificacéo de suas dre-
as de Educacdo Profissional no Brasil 2.

Na esfera da Unido, constata-se que
nenhuma dessas localidades afirmou ter
sido apoiada, no periodo 2001-2004 ??,
pelo Proep ou pelo Planfor, acées que na
era FHC consistiram na principal materia-
lizacdo das politicas publicas do Governo
Federal na drea da Educacéo Profissio-
nal®. Em ambos os casos, as justificativas
da auséncia desses Programas concentram-
se tanto na afirmativa de que inexistiram
convénios que os tivessem localmente via-
bilizado (55,5% das respostas) — com res-
salvas de que “gostariam de ser contem-
plados com Programas afins” —, quanto na
declaracéo de que hd o desconhecimento
de sua finalidade (44,5%).

26 A designagdo “Sistema S” refere-se ao conjunto de instituigdes de Educacao Profissional gerido pelo empresariado no Brasil,
voltado para o atendimento de demandas relativas aos setores primdrio, secunddrio e tercidrio da economia, respectivamente: o
Servico Nacional de Aprendizagem Rural (Senar), o Servico Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai) e, no caso do setor
tercidrio, o Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial (Senac) e o Servigo Nacional de Aprendizagem do Transporte (Senat),
também apoiados pelo Servico Social da IndUstria (Sesi), pelo Servico Social do Comércio (Sesc), pelo Servigo Social do Transporte
(Sest), entre outros.

27 Quesito considerado por 43,7% do universo de 16 localidades respondentes a esta temdtica Do total de respostas (13), 7,7% nao
permitiram categorizacéo devido & truncagem ou & auséncia de coesdo em relagdo ao enunciado do quesito.

2 Quesito considerado por 37,5% do universo de 16 localidades respondentes a esta temética. Do total de respostas a esse quesito
(07), 14,2% néo permitiram categorizag@o devido & truncagem ou auséncia de coesGo em relagdo ao enunciado do quesito.
?? E importante destacar que o periodo em questdo (2001-2004) abarca os Gltimos dois anos (2001-2002) do segundo mandato
do Governo FHC e os dois primeiros anos (2003-2004) do governo Lula.

30 Quesito considerado por 75% do universo de 16 localidades respondentes a esta femdtica.
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J& na esfera estadual, parece haver al-
gum tipo de cooperacéo na promocéo da
Educacdo Profissional, embora com redu-
zida indicacdo pelas SMEs respondentes.
Ao indicarem o tipo de entidade com a qual
o Municipio estabelece relacionamento
para a oferta de Educacéo Profissional ®',
as respostas concentraram-se, majoritaria-
mente, na parceria com o “Sistema S”
(35,3%) — em especial junto ao Senac, Se-
brae e Senai — e, em menor nimero, no
que remete ao exercicio do Regime de Co-
laborac@o junto ao Governo do Estado do
Rio de Janeiro (17,6%) — como a Secreta-
ria de Estado de Educacdo (SEE) e, sobre-
tudo, a Secretaria de Estado de Ciéncia e
Tecnologia (Secitec), neste Gltimo caso, em
especifico por intermédio da Fundacédo de
Apoio & Escola Técnica do Estado do Rio
de Janeiro (Faetec). Esta Fundacéo, pre-
sente em cerca de 34 Municipios fluminen-
ses, ainda expde deficits elevados de aten-
dimento as demandas por novos profissio-
nais no Estado, seja do ponto de vista da
oferta de vagas — especialmente no interior
—, seja no que remete & promocéo de cur-
sos sintonizados ds perspectivas de cresci-
mento local (BERTA, 2006)32.

Consideracées finais

Finalmente, é possivel afirmar que a
cooperacdo advinda da Unido e dos Esta-
dos pela via do Regime de Colaboragéo,
especialmente do Estado do Rio de Janei-
ro, vem-se mostrando timida no atendimen-
to da Educacdo Profissional, sobressaindo
a crescente atuacdo do setor privado em
sua cobertura, notadamente do “Sistema S”,

em conformidade a politicas mais amplas
governamentais que vém implicando desfi-
nanciamento do ensino publico no Brasil.

Demonstramos que o cardter obrigaté-
rio assumido pelo regime de colaboracdo
na organizacdo dos sistemas de ensino no
Brasil visa, especialmente, & minimizacdo
dos riscos de uma fragmentacdo desregula-
da da organizacdo da educacdo nacional
entre os sistemas, incluindo-se os munici-
pais. A tentativa de instituicGo dessa forma
de relacionamento soliddrio entre os siste-
mas de ensino repercutiria no conjunto de
prdticas de gestdo e de implementacédo de
politicas publicas educacionais, como de-
monstraram Farenzena (2006), Machado
(2002), Sari, Abreu e Rodrigues (2001) e
Abreu e Sari, (1999). Note-se que a LDBEN
é explicita somente quanto & obrigacéo de
se definirem formas de colaboragdo entre os
Estados e os Municipios na oferta do ensino
fundamental, ficando a participacéo da
Unido nessa colaboracéo restrita & assistén-
cia, em coeréncia as suas funcdes normati-
va, redistributiva e supletiva. Néao hé qual-
quer mencéo & educacdo profissional, in-
clusive porque a desvinculacéo dos cursos
de formacao profissional dos niveis de esco-
laridade, promovida pelo Decreto n. 2.208/
97 (BRASIL, 1997), fez com que nenhum sis-
tema educacional ficasse responsével dire-
tamente por sua oferta.

A face do relacionamento entre os en-
tes federados que acaba mostrando-se é
a da concorréncia ao invés da colabora-
cGo, associada & transferéncia de respon-

31 Quesito considerado por 37% do universo de 16 localidades respondentes a esta temética.

32 Com freqiéncia unitaria de resposta outras entidades foram assinaladas: empresas (5,9%), instituicdes de ensino superior
confessionais (5,9%), organismos internacionais (5,9%), ONGs (5,9%), érgéos do préprio Municipio (5,9%) e, ainda, instituicdes
filantrépicas diversas (5,9%), o que revela que, apesar da presenga marcante do “Sistema S” nos Municipios, ocorre a busca por
outras entidades que possam colaborar na cobertura da Educacéo Profissional.
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sabilidades das insténcias publicas para
a sociedade civil — redundando, por ve-
zes, em privatizacdes — como resultado
da redefinicdo do papel do Estado no fi-
nanciamento e oferta dos servicos de edu-
cacdo. A politica de Educacéo Profissio-
nal é a expressdo mais alardeante desse
processo, inclusive porque, se existem dis-
cussbes e prdticas sobre o Regime de
Colaboracéo envolvendo a educacéo in-
fantil e os ensinos fundamental e médio,
o mesmo n&o se pode dizer quanto a essa
modalidade educacional. As dificuldades
apontadas para a difusdo desse regime -
auséncia de regulamentacéo, de informa-
cbes sobre a realidade escolar no pafs, e
de espacos de coordenacéo entre as ins-
tancias federadas; além da tradicéo au-
toritdria nas relacdes intergovernamentais
— precisa ser enfrentada.

A né&o-prioridade & Educacéo Profissio-
nal pelos municipios fluminenses, demons-
trada pelos dados do survey, é expressdo,
dentre outras razées, do ndo cumprimento
do Regime de Colaboracéo entre os entes
federados. De fato, a baixissima incidéncia
de respostas que indicam a oferta direta dos
cursos (15,4%), limitando-se os esforcos a
criagdo de infra-estrutura local (46,1%), vi-
sando, de um lado, & celebracdo do Regi-
me de Colaboracdo como Estado e a Unido,
sem muito sucesso e, por outro, a pactua-
¢bo de parcerias, especialmente com “Siste-
ma S” (30,8%), iniciativas com maior éxito,
corroboram nossas conclusdes. Por fim, a
observacdo de que os Programas federais
na drea pouco ou nenhum impacto geram
em ambito local e a insuficiéncia da acées

do governo estadual, nos levam a concluir
que a possibilidade de consecucdo do Re-
gime de Colaboracé@o no Estado do Rio de
Janeiro, a partir dos municipios averigua-
dos, somente serd viabilizada mediante ini-
ciativas concretas e diretas, articuladas en-
tre si, do poder central e estadual.

A um s6 tempo identificou-se que a pro-
ducéo cientifica nesse campo ainda se
mostra incipiente, ndo contemplando, es-
pecialmente, a reflexdo sobre as formas pre-
dominantes de cooperacéo e de parcerias
efetuadas pelos sistemas municipais de en-
sino junto aos demais entes federados e ao
setor privado para a oferta da Educacéo
Profissional.

Consideramos também que, em face da
implantacéo do Fundeb, a importancia des-
ses estudos assume cardter emergenciol, na
medida em que tal vinculagéo de recursos
contemplard o Ensino Médio e a EJA infe-
grados & Educacéo Profissional.

De um modo ou de outro, destacamos
a necessidade de melhor compreender-se
a identidade da Educacéo Profissional no
dmbito dos sistemas educacionais, particu-
larmente municipal, e, assim, verificar a
pertinéncia de se considerd-la, formalmen-
te, como objeto de acdo cooperada entre
os entes federados. Compreender-se-ia,
possivelmente, o paradoxo de, por um lado,
essa modalidade ter merecido certa aten-
cGo pela legislacéo nacional e, por outro,
ndo se constituir, de fato, em responsabili-
dade legal dos sistemas de ensino no Bra-
sil, pelo menos até o presente momento.
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